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NR 29 - Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho 

Portuário 

 

A NR 29 é a Norma Regulamentadora que define as medidas de segurança 

que deverão ser adotadas pelas empresas atuantes no trabalho portuário. 

Lembrando que as disposições dessa norma são válidas para os trabalhadores 

atuantes em terra como em alto mar. 

 

29.1. Disposições Iniciais 

 

29.1.1. Objetivo. 

Regular a proteção obrigatória contra acidentes e doenças profissionais, 

facilitar os primeiros socorros a acidentados, alcançar as melhores condições 

possíveis de segurança e saúde aos trabalhadores portuários. 

 

 

29.1.2. Aplicabilidade. 

As disposições contidas nesta NR aplicam-se aos trabalhadores portuários 

em operações tanto a bordo como em terra, assim como aos demais trabalhadores 

que exerçam atividades nos portos organizados e instalações portuárias de uso 

privativo e retroportuários, situadas dentro ou fora da área do porto organizado. 

 

 

29.1.3. Definições. 

Para os fins desta Norma Regulamentadora, considera-se: 

 

a) Terminal Retroportuário 

É o terminal situado em zona contígua a de porto organizado ou instalação 

portuária, compreendida no perímetro de cinco quilômetros dos limites da zona 
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primária, demarcada pela autoridade aduaneira local, no qual são executados os 

serviços de operação, sob controle aduaneiro, com carga de importação e 

exportação, embarcada em contêiner, reboque ou semirreboque. 

 

b) Zona Primária 

É a área alfandegada para a movimentação ou armazenagem de cargas 

destinadas, ou provenientes do transporte aquaviário. 

 

c) Tomador de Serviço 

É toda pessoa jurídica de direito público ou privado que, não sendo operador 

portuário ou empregador, requisite trabalhador portuário avulso. 

 

d) Pessoa Responsável 

É aquela designada por operadores portuários, empregadores, tomadores de 

serviço, comandantes de embarcações, Órgão Gestor de Mão-de-Obra-OGMO, 

sindicatos de classe, fornecedores de equipamentos mecânicos e outros, conforme 

o caso, para assegurar o cumprimento de uma ou mais tarefas específicas e 

possuam suficientes conhecimentos e experiência, com a necessária autoridade 

para o exercício dessas funções. 

 

29.1.4. Competências. 

29.1.4.1. Competem aos operadores portuários, empregadores, tomadores de 

serviço e OGMO, conforme o caso: 

a) Cumprir e fazer cumprir esta NR no que tange à prevenção de riscos de 

acidentes do trabalho e doenças profissionais nos serviços portuários; 

b) Fornecer instalações, equipamentos, maquinários e acessórios em bom 

estado e condições de segurança, responsabilizando-se pelo correto uso; 

c) Zelar pelo cumprimento da norma de segurança e saúde nos trabalhos 

portuários. 
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29.1.4.2. Compete ao OGMO ou ao empregador: 

a) Proporcionar a todos os trabalhadores, formação sobre segurança, saúde e 

higiene ocupacional no trabalho portuário, conforme o previsto nesta NR; 

b) Responsabilizar-se pela compra, manutenção, distribuição, higienização, 

treinamento e zelo pelo uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC; 

c) Elaborar e programar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 

PPRA no ambiente de trabalho portuário; 

d) Elaborar e programar o Programa de Controle Médico em Saúde 

Ocupacional - PCMSO, abrangendo todos os trabalhadores portuários. 

 

29.1.4.3. Compete aos trabalhadores: 

a) Cumprir o presente NR bem como as demais disposições legais de 

segurança e saúde do trabalhador; 

b) Informar ao responsável pela operação de que esteja participando as 

avarias ou deficiências observadas que possam constituir risco para o trabalhador 

ou para a operação; 

c) Utilizar corretamente os dispositivos de segurança, EPI e EPC, que 

lhes sejam fornecidos, bem como as instalações que lhes forem destinadas. 

 

29.1.4.4. Compete às administrações portuárias, nos limites da área do 

porto organizado, zelar para que os serviços se realizem com regularidade, 

eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente. 

29.1.5. Instruções Preventivas de Riscos nas Operações Portuárias. 

29.1.5.1. Para adequar os equipamentos e acessórios necessários à 

manipulação das cargas e providenciar medidas de prevenção, os operadores 

portuários, empregadores ou tomadores de serviço ficam obrigados a informar às 

entidades envolvidas com a execução dos trabalhos portuários, com a antecedência 

de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, o seguinte: 

a) Peso dos volumes, unidades de carga e suas dimensões; 

b) Tipo e classe do carregamento a manipular; 

c) Características específicas das cargas perigosas a serem movimentadas 
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ou em trânsito. 

 

29.1.6. Plano de Controle de Emergência - PCE e Plano de Ajuda Mútua - 

PAM. 

29.1.6.1. Cabe à administração do porto, ao OGMO e aos empregadores a 

elaboração do PCE, contendo ações coordenadas a serem seguidas nas situações 

descritas neste subitem e compor com outras organizações o PAM. 

29.1.6.2. Devem ser previstos os recursos necessários, bem como linhas de 

atuação conjunta e organizada, objeto dos planos as seguintes situações: 

a) Incêndio ou explosão; 

b) Vazamento de produtos perigosos; 

c) Queda de homem ao mar; 

d) Condições adversas de tempo que afetem a segurança das operações 

portuárias; 

e) Poluição ou acidente ambiental; 

f) Socorro a acidentados 

 

29.1.6.3. No PCE e no PAM, deve constar o estabelecimento de uma 

periodicidade de treinamentos simulados, cabendo aos trabalhadores indicados 

comporem as equipes e efetiva participação. 

 

29.2. Organização da Área de Segurança e Saúde no Trabalho 

Portuário 

 

29.2.1. Serviço Especializado em Segurança e Saúde do Trabalhador 

Portuário - SESSTP. 

29.2.1.1. Todo porto organizado, instalação portuária de uso privativo e 

retroportuário deve dispor de um SESSTP, de acordo com o dimensionamento 

mínimo constante do Quadro I, mantido pelo OGMO ou empregadores, conforme    

o caso, atendendo a todas as categorias de trabalhadores. 

29.2.1.1.1. O custeio do SESSTP será dividido proporcionalmente de 
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acordo com o número de trabalhadores utilizados pelos operadores portuários, 

empregadores, tomadores de serviço e pela administração do porto, por ocasião da 

arrecadação dos valores relativos à remuneração dos trabalhadores. 

29.2.1.2. Os profissionais integrantes do SESSTP deverão ser empregados 

do OGMO ou empregadores. 

29.2.1.3. Nas situações em que o OGMO não tenha sido constituído, cabe ao 

responsável pelas operações portuárias o cumprimento deste subitem, tendo, de 

forma análoga, as mesmas atribuições e responsabilidade do OGMO. 

29.2.1.4. O SESSTP deve ser dimensionado de acordo com a soma dos 

seguintes fatores: 

a) Média aritmética obtida pela divisão do número de trabalhadores avulsos 

tomados no ano civil anterior e pelo número de dias efetivamente trabalhados; 

b) Média do número de empregados com vínculo empregatício do ano civil 

anterior. 

 

29.2.1.4.1. Nos portos organizados e instalações portuárias de uso privativo 

em início de operação, o dimensionamento terá por base o número estimado de 

trabalhadores a serem tomados no ano. 

 

QUADRO I - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DO SESSTP 

 

Prof. Especializados Número de Trabalhadores 

50 - 

100 

101- 250 251 - 

500 

501 - 

750 

751 - 

1000 

1001 - 

2000 

Engenheiro de 

Segurança 

- 01 01 01 01 02 

Técnico de 

Segurança 

01 02 03 04 05 08 

Médico do Trabalho - 01 01 01 02 03 

Enfermeiro do 

Trabalho 

- - - - 01 02 
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Aux. enf. do 

Trabalho 

01 01 02 02 02 03 

 

29.2.1.4.2 - Acima de 2000 (dois mil) trabalhadores para cada grupo de 2000 

(dois mil) trabalhadores, ou fração acima de 500, haverá um acréscimo de 01 

profissional especializado em cada função específica, exceto no caso do Técnico de 

Segurança do Trabalho, no qual haverá um acréscimo de 3 profissionais. 

29.2.1.4.3 - Os profissionais do SESSTP devem cumprir jornada de trabalho 

integral. 

29.2.1.5 - Compete aos profissionais integrantes do SESSTP: 

a) Realizar identificação prévia das condições de segurança a bordo da 

embarcação, abrangendo, dentre outros, os equipamentos de bordo, as vias de 

acesso aos porões, às condições de iluminamento e ventilação, bem como todos 

os equipamentos e acessórios a serem utilizados nos trabalhos portuários visando 

à prevenção de acidentes ou doenças do trabalho. 

b) Realizar análise imediata e obrigatória - em conjunto com o órgão 

competente do MTb - dos acidentes em que haja morte, perda de membro, função 

orgânica ou prejuízo de grande monta, ocorridos nas atividades portuárias. 

c) As atribuições previstas na NR-4 - Serviços Especializados em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, observados os modelos de 

mapas constantes do anexo I. 

 

29.2.2 - Comissão de Prevenção de Acidentes no Trabalho Portuário - 

CPATP 

29.2.2.1 - O OGMO, os empregadores e as instalações portuárias de uso 

privativo, ficam obrigados a organizar e manter em funcionamento a CPATP. 

29.2.2.2 - A CPATP tem como objetivo observar e relatar condições de risco 

nos ambientes de trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar ou 

neutralizar os riscos existentes, bem como discutir os acidentes ocorridos, 

encaminhando ao SESSTP, ao OGMO ou empregadores, o resultado da discussão, 

solicitando medidas que previnam acidentes semelhantes e ainda, orientar os 

demais trabalhadores quanto à prevenção de acidentes. 
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29.2.2.3 - A CPATP será constituída de forma paritária, por trabalhadores 

portuários com vínculo empregatício por tempo indeterminado e avulso e por 

representantes dos operadores portuários, empregadores e/ou OGMO, 

dimensionado de acordo com o Quadro II. 

29.2.2.4 - Haverá na CPATP tantos suplentes quantos forem os 

representantes titulares, sendo a suplência específica de cada titular. 

29.2.2.5 - A composição da CPATP obedecerá a critérios que garantam a 

representação das atividades portuárias com maior potencial de risco e ocorrência 

de acidentes, respeitado o dimensionamento do quadro II. 

 

QUADRO II - DIMENSIONAMENTO DA CPATP 

 

Nº médio de 

trabalhadores 

20 

a 50 

51 

a 

100 

101 

a 

500 

501 

a100

0 

1001 

a 

2000 

2001 

a 

5000 

5001 

a 

1000

0 

Acima de 10000 a 

cada grupo de 2500 

acrescentar 

Nº de Rep. 

Titulares do 

Empregador 

01 02 04 06 09 12 15 02 

Nº de 

Repres.Titulares 

dos trabalhadores 

01 02 04 06 09 12 15 02 

 

29.2.2.6 - A composição da CPATP será proporcional ao número médio do 

conjunto de trabalhadores portuários utilizados no ano anterior. 

29.2.2.7 - Os representantes dos trabalhadores na CPATP, titulares e 

suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto. 

29.2.2.8 - Assumirão a condição de membros titulares os candidatos mais 

votados. 

29.2.2.9 - Em caso de empate, assumirá o candidato que tiver maior tempo 

de serviço no trabalho portuário. 
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29.2.2.10 - Os demais candidatos votados assumirão a condição de suplentes, 

obedecendo à ordem decrescente de votos recebidos, observando o disposto no 

item 29.2.2 e subitens. 

29.2.2.11 - A eleição deve ser realizada durante o expediente, respeitados os 

turnos, devendo ter a participação de, no mínimo, metade mais um do número médio 

do conjunto dos trabalhadores portuários utilizados no ano anterior, obtido conforme 

subitem 29.2.1.4 desta NR. 

29.2.2.12 - Organizada a CPATP, a mesma deve ser registrada no órgão 

regional do Ministério do Trabalho, até 10 (dez) dias após a eleição. 

29.2.2.13 - O registro da CPATP deve ser feito mediante requerimento ao 

Delegado Regional do Trabalho, acompanhado de cópia das atas de eleição, 

instalação e posse, contendo o calendário anual das reuniões ordinárias da 

CPATP, constando dia, mês, hora e local de realização das mesmas. 

29.2.2.14 - O OGMO, os empregadores e/ou as instalações portuárias de uso 

privativo designará dentre os seus representantes titulares o presidente e os 

trabalhadores elegerão, dentre os seus titulares, o vice-presidente da CPATP. 

29.2.2.15 - Nos impedimentos do presidente, assumirá as suas funções o 

vice- presidente. 

29.2.2.16 - A duração do mandato será de 1 (um) ano, permitida uma 

reeleição. 

29.2.2.17 - A CPATP terá um secretário e seu respectivo substituto que serão 

escolhidos, de comum acordo, pelos membros titulares da comissão. 

29.2.2.18 - A CPATP terá as seguintes atribuições: 

a) Discutir os acidentes ocorridos na área portuária, inclusive a bordo; 

b) Sugerir medidas de prevenção de acidentes julgadas necessárias, por 

iniciativa própria ou indicadas por outros trabalhadores, encaminhando-as ao 

SESSTP, ao OGMO, empregadores e/ou as administrações dos terminais de uso 

privativo; 

c) Promover a divulgação e zelar pela observância das Normas de 

Segurança e Saúde no Trabalho; 

d) Despertar o interesse dos trabalhadores portuários pela prevenção de 

acidentes e de doenças ocupacionais e estimulá-los, permanentemente, a adotar 

comportamento preventivo durante o trabalho; 
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e) Promover, anualmente, em conjunto com o SESSTP, a Semana Interna 

de Prevenção de Acidente no Trabalho Portuário - SIPATP; 

f) Lavrar as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias em livro próprio 

que deve ser registrado no órgão regional do MTb, enviando-as mensalmente ao 

SESSTP, ao OGMO, aos empregadores e a administração dos terminais portuários 

de uso privativo; 

g) Realizar em conjunto com o SESSTP, quando houver, a investigação de 

causas e consequências dos acidentes e das doenças ocupacionais, acompanhando 

a execução das medidas corretivas; 

h) Realizar mensalmente e sempre que houver denúncia de risco, mediante 

prévio aviso ao OGMO, empregadores, administrações de instalações portuárias de 

uso privativo e ao SESSTP, inspeção nas dependências do porto ou instalação 

portuária de uso privativo, dando-lhes conhecimento dos riscos encontrados, bem 

como ao responsável pelo setor; 

i) Sugerir a realização de cursos, treinamentos e campanhas que julgar 

necessárias para melhorar o desempenho dos trabalhadores portuários quanto à 

segurança e saúde no trabalho; 

j) Preencher o Anexo II desta NR, mantendo-o arquivado, de maneira a 

permitir acesso a qualquer momento, aos interessados, sendo de livre escolha o 

método de arquivamento; 

l) Elaborar o Mapa de Risco, de acordo com o que dispõe a NR 5; 

m)Convocar pessoas, quando necessário, para tomada de informações, 

depoimentos e dados ilustrativos e/ou esclarecedores, por ocasião de investigação 

dos acidentes do trabalho; 

 

29.2.2.19 - As decisões da CPATP deverão ocorrer, sempre que possível, por 

consenso entre os participantes. 

29.2.2.20 – Não havendo consenso para as decisões da CPATP, deverá ser 

tomada pelo menos uma das seguintes providências, visando à solução dos 

conflitos: 

a) Constituir um mediador em comum acordo com os participantes; 

b) Solicitar no prazo de 8 (oito) dias, através do presidente da CPATP, a 
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mediação do órgão regional do MTb. 

29.2.2.21 - Compete ao presidente da CPATP: 

a) Convocar os membros para as reuniões da CPATP; 

b) Presidir as reuniões, encaminhando ao OGMO, empregadores, 

administrações dos terminais portuários de uso privativo e ao SESSTP as 

recomendações aprovadas, bem como, acompanhar-lhes a execução; 

c) Designar membros da CPATP para investigar o acidente do trabalho ou 

acompanhar investigação feita pelo SESSTP, imediatamente após receber a 

comunicação da ocorrência do acidente; 

d) Determinar tarefas aos membros da CPATP; 

e) Coordenar todas as atribuições da CPATP; 

f) Manter e promover o relacionamento da CPATP com o SESSTP e demais 

órgãos dos portos organizados ou instalações portuárias de uso privativo; 

g) Delegar atribuições ao vice-presidente; 

 

29.2.2.22 - Compete ao vice-presidente da CPATP: 

a) Executar atribuições que lhe forem delegadas; 

b) Substituir o presidente nos seus impedimentos. 

 

29.2.2.23 - Compete ao Secretário da CPATP: 

a) Elaborar as atas da eleição, da posse e das reuniões, registrando-as em 

livro próprio; 

b) Preparar a correspondência; 

c) Manter o arquivo atualizado; 

d) Providenciar para que as atas sejam assinadas por todos os membros do 

CPATP; 

e) Realizar as demais tarefas que lhe forem atribuídas pelo presidente da 

CPATP. 

 

29.2.2.24 - Compete aos Membros da CPATP: 

a) Elaborar o calendário anual de reuniões da CPATP; 

b) Participar das reuniões da CPATP, discutindo os assuntos em pauta e 
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aprovando ou não as recomendações; 

c) Investigar o acidente do trabalho, quando designado pelo presidente da 

CPATP, e discutir os acidentes ocorridos; 

d) Frequentar o curso sobre prevenção de acidentes do trabalho, promovido 

pelo OGMO, empregadores e administrações dos terminais portuários de uso 

privativo; 

e) Cuidar para que todas as atribuições da CPATP previstas no subitem 

29.2.2.18 sejam cumpridas durante a respectiva gestão. 

 

29.2.2.25 - Compete ao OGMO ou empregadores: 

a) Promover para todos os membros da CPATP, titulares e suplentes, curso 

sobre prevenção de acidentes do trabalho, higiene e saúde ocupacional, com carga 

horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas, obedecendo ao currículo básico do 

Anexo III desta NR, sendo este de frequência obrigatória e realizado antes da 

posse dos membros de cada mandato, exceção feita ao mandato inicial; 

b) Prestigiar integralmente a CPATP, proporcionando aos seus 

componentes os meios necessários ao desempenho de suas atribuições; 

c) Convocar eleições para escolha dos membros da nova CPATP, com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, realizando-as, no máximo, até 

30 (trinta) dias antes do término do mandato da CPATP em exercício; 

d) Promover cursos de atualização para os membros da CPATP; 

e) Dar condições necessárias para que todos os titulares de representações 

na CPATP compareçam às reuniões ordinárias e/ou extraordinárias; 

 

29.2.2.26 - Compete aos trabalhadores: 

a) Eleger seus representantes na CPATP; 

b) Indicar à CPATP e ao SESSTP situações de risco e apresentar 

sugestões para melhoria das condições de trabalho; 

c) Cumprir as recomendações quanto à prevenção de acidentes, 

transmitidas pelos membros da CPATP e do SESSTP; 

d) Comparecer às reuniões da CPATP sempre que convocado. 

29.2.2.27 - A CPATP se reunirá pelo menos uma vez por mês, em local 
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apropriado e durante o expediente, obedecendo ao calendário anual. 

29.2.2.28 - Sempre que ocorrer acidente que resulte em morte, perda de 

membro ou de função orgânica, ou que cause prejuízo de grande monta, a CPATP 

se reunirá em caráter extraordinário no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a ocorrência, podendo ser exigida a presença da pessoa responsável pela 

operação portuária conforme definido no subitem 29.1.3 alínea “d" desta NR. 

29.2.2.29 - Registrada a CPATP no órgão regional do MTb, a mesma não 

poderá ter o número de representantes reduzido, bem como não poderá ser 

desativada pelo OGMO ou empregadores antes do término do mandato de seus 

membros, ainda que haja redução do número de trabalhadores portuários, exceto 

nos casos em que houver encerramento da atividade portuária. 

29.2.2.30 - No caso de instalações portuárias de uso privativo e os terminais 

retroportuários que possuam SESMT e CIPA nos termos do que estabelecem 

respectivamente as NR-4 e NR-5, aprovadas pela Portaria nº 3214/78 do MTb e 

alterações posteriores, e não utilizem mão de obra de trabalhadores portuários 

avulsos, poderão mantê-los, com as atribuições especificadas nesta NR. 

 


